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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM NO 585

À Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação de Vossas Excelências. o projeto de lei.
n" 28211GP12020, que dispóe sobre a abertura de crédito adicional especial por excesso de
arrecadaçáo no valor de R$ 326.400,00 (trezentos e vinte e seis mil e quatrocentos reais), na
unidade orçamentária: Fundo Municipal de Saúde, conÍorme fonte 0'1 .27 - Recursos do Tesouro
Exercício Corrente - Transferências de rêcursos do SUS Custeio-

Considerando que a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadaçáo
tem a finalidade de suplementar o elemento de material de consumo e o elemento de serviços de
tecnologia da informação e comunicaçáo.

Referido crédito é oriundo da receita de lnformatização da APS. receita repassada
mensalmente pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS, estabelecida através da portaria no 2979. de
12 de novembro de 2019, que lnstitui o Programa Previne Brasil, estabelece novo modelo de
financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Unico de Saúde, por
meio da alteraçáo da Portaria de Consolidação no 6/GM/MS, de 28 de seternbro de 2017, e da
portaria no 2983, de 11 de novembro de 2019 que lnstitui o Programa de Apoio à lnformatização e
Qualificaçáo dos Dados da Atençáo Primária à Saúde - lnforrnatiza APS, por meio ca alteração
das Portarias de Consolidação no s/GM/MS e n0 6/GM/MS. de 28 de seternbro de 2C17.

O Programa Previne Brasil não foi previsto na Lei Orçamentária Anual no

25581GP12019, pois a portaÍia foi estabelecida postêrior o envio da lei para análise dc executivo.
sendo necessário entâo a abertura do créciito especial.

Considerando a solicitação da Secretaria M.rnicipal de Saúde - SEMUSA através da
Comunicação lntêrna no 669/SEMUSÁ/2020.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do cnefe do Pcder Executivo Municipal.
uma vez que se trata de matéria orçamentária. havendo dê ser apfeciado pela Câmara Municipal
conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçôes de abertura de crédito adicicnal especial e suplementar estão previstas
na Lei Federal n. 4.3201il, de 17 de março de í964, que êstatui normas gerais dê direito
financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 41, I e ll:

Art.41. Os créditos adicionais classificam-se em:
| - Suplementares, os destinados a rêforço dê dotação orçamentária;
ll - Especiais, os destinados a dêspesas para as quais náo haia dotação
orçamentária esPecífica;

Assim resta evidenclado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria
corroboram a realização da operaçâo em exame. não havendo. portanto. qualquêr óbice à sua

efeüvação, desde qúe observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta

natureza.
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Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis

ao caso em tela. senão vejarncs:

"Aít.43. A abeÉura de créditos suplementarês e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorÍer à despesa e seÉ
preced ida de exposição justiÍicativa'
§ í0. Consideram-se recursos, para o fim dêste artigo, desde que não
*omprometidos:

| - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior;
!l -. os provenlentes de excesso de arrecadaçâo;
[:i - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçarnentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei"

C art.43 ccnfere c cjevido supedàneo legal para a abertura de créditos adicionais
supiementares e especiais.

FÊlo expostc- suilmetemos à apreciação de Vossas Excelências o presênte Projeto de
Lei, nos terncs dc er:.62 ç= Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e
aprovado err regime de urgência. iecor.ente da necessidade de regulamentação da matéria em
exarne.

:abinete Co Prefeito, Jaru - RO, 19 de fevereiro de 2020-

Ái.enciosamente

JOAO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeitc do Município de Jaru

Rua taiÍljndc Carrta.rheoe 103C - Setor 02 - iaru/Ro CEP: 76.890{00
279.238t000't-59

Documenro assinado eietronicamente por JOAO GONçALVES SILVA JU IOR, PreÍeito
Municipai. em 20!A2|2A2A às 20:38, horá.io dê Jaru/RO, com fulcro no art. í8 do Dêcreto no
1:1.99C .e ?1i-i,2A19.

A âuteilicrdade deste documento pode ser ccnfêrida no sitê eProc Jaru/RO, inÍormando o lD
40549 ê o có<iigo verjflcacioÍ 58F95875.

Reíerênciâ: Prccess. i' 1 -'. 4tJ,2C2a

l,lensagem 585 de '191C212020, assriaoo ra íoima do Decreto n' '11.990i201S (iD: 40649 e CRC: 58F95B75).
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 28211G?I2O2O

'Autoiza o Poder Executivo abrir no orçamento
vigente crédito adicional especial por excesso de
affecadação, na Unidade: Fundo Munícipal de
Saúde".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JARU, ESTADO DE RONDÔNh, no exErcício
de sua competência legal,

Faz saber que a CÂMARA MUNIGIPAL DE JARU aDrovou e ele sanciona a
seguinte:

LEI

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crâlito
adicional especial por excesso de arrecadação na impcrtância dê R$ 326.400,00 (trezentos e
vinte e seis mil e quatrocentos reais) nas unidades orçamentárias a seguir, de acordo com o
art. 43o da Lei no 4.320i64, Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558. de 25 de novembro de 20í9)
diskibuÍdos a seguinte dotação:

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0001.2006.0001 MANUTENÇÁO DAATENÇÃO BÁSICA 300.480,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F.R.:0 í 27
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

10.301.0001.2006.0001 MANUTENÇÃO DAATENÇÃO BÁSICA 25.e20,00
3.3.90.40.00 SERVIÇOS ÓE reClOt-OOlq DA TNFORMAÇÃO E CCMUNIC.
F.R.:0 1 27
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

Art, t - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de excesso de arrecadação:

Superávit Financeiro:

AÉ.4o - Esta lei entra em vigor na data de sua pubiicação.

Projeto de Lei 2821 de 19,/o2o2o, assinado nâ Íorma do Decreto no 11 990.'2019 (lD:40644 e CRC: 41751F36)

RS 326.4e0,00

1t2

Art 3o - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.
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Gaoinete Co Prefeito, Jaru 19 de fevereiro de 2020

JOÃO cONÇALVES STLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru

Riie Rairnundo Canranhede. 1080 - Setor 02 - Jan RO CEP: 76.890-000
b. - CNPJ: 04.279.2§10001-59

Documenio assinadc eletronicamente por JOÀO GONçALVES SILVA JUNIOR, PÍ€fêito
Municipãi. e':. 2A102t2020 às 20:38, ho!'áno Ce Jaru/RO. com fulcro no art. í8 do Decr€to no
| .994 de C' i',i i2019.

A auteniiciCade Ceste documento pode seÍ coníerida no site gPeç-Jêtg/BQ, informando o lD
40§rl4 e a código verificador 41751F36.

r'r)fi énci,t Í: :,:S,.: ' Doc+,o lD: 40644 v1

Proieto de Lel 2821 de 19102y2020. ass,nadc r'ê Íorma do Decretc n' 1'1.990/2019 (iD: 406,& e CRC: 41751F36) 2r2

0 pt-toÇ
a:iq4ra - /fre'twea r-
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I
[rEMoRtA oe cÁlcut-o

Excesso de Arrecadação

Gabinete do Prefeito. iaru - RO '19 de fevereiro de 2020

JoÃo coNÇaLVES srLVA JUNToR
Prefeito do Município oe Jaru

a l:l|:lÍ1r Dccumenro âssinado eletrcn!.arnenre pcr :cÂo GoNÇÁi-!ns silvA JUN:CR, Frefeito
*injÀ.- -. Municipal en 20lJ2l2A2A às 20:.8 horárlc ,lê ;ar.,.,ic :..:;'.j;l'. 10 ar '1E l3 Deereiall
*t*w b, 11 93C oe 51/:1 2C19

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eP.cc iarulRo, inr3rmando o lD
«1645 e o código veriÍicador 489{1834.

ReÍerência: PÍocesso .o 1 -1 469 l2C2A

PA ELEMENTO DÉ
DESPESA

. Ê.[. ] .::

0001 .2006 3.3.90.30 01.27 .99 | n$ SOO.+8O,OO

0001 .2006 3.3.90.4C c1.27.99 I R$ 25.92C,00

Anêxos 2821 de 19,/022020. assinado na fo.ma do Decrêto no '11 990/2019 (!D: 4:ô45 e CRC: A89ai A3A)
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DIARIO OFICIAL DA UNÍAO
Pubücado em 13/1112019 I Edicãc:22O ls€çáo I IPagir]ã 97

Orgão: Mintstério dâ Sáúdê/Gabinete do Ministro

PORTARIA NO 2.979. DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

lnstitui o Programa Previne Brasil que êstabêlece novo modelo

de financiamênto de custeio da AtenÇão Primária à Saúdê no

âmbito do Sistema Único dê Saúdê. por meio da alteração da
Portaria de Consôtidâçáo n" 6/GM/MS. de 28 de setêmbro dê
2017.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuiÇôês quê the confêrem os incisos lê ll do
parágÍafo único do arl 87 da constituição Federal. e

Consideíando o disposto no Anexo 1 do Anexc )«il da Portariâ clê Corsoliciaçãô no 2. de 28 de

sêtembro de 2O1Z quê irata da PotÍtica NacionaI de Atenção Básica - Opêraciônaiizacão

ConsideÍando a nêcêssidadê dê ampllacão dô acêssc cia populaçâc aos serviços de Atenção

Primáriâ à Saúde a fm dê garantir a universalidadê do SUS

Considerando a necessidade de impiantaçào de âçôes estrategicas que atênciam às

necessidades ê prioÍidadês em saúde. as dimensóes eoidem;oLógica Cenlográfr.a socioeconÔTicas e

espacial, êntrê outras:

Considerando o rêconhecimento da Estratégia SãúCe cja Famrtiâ côn.:o oíie.tadorâ d3 AtenÉo
Primária à Sâúde e ordenadom das Rêdês de Atençào à S3uôe no p3rs

Considerando a importância dâ têrritorializaçào ê ca aCscrição cas oêssoas aos ser.'iqos da

Atenção Primária à Saúde e o desênvotvimento dê vinculo e rêsponsâcilizâçãô êntr"e ecuipe e populãção

assistida:

Considerando a nêcessidade de amp[iacáo dâ capacidadê instâiâdê e abi'angência cta oferta

dos serviços da AtenÇão Primária à Saúde com atuaçào de equipes muLtiprcfissionais;

Considerando os atributos essenciais e derivâdos da Atenção Prima:' a à Seude. que sâc acesso

de primêiro contâto. [ongitudinaLidade. coordenaçào integralicadê. orie'']iacao fârnitiar or'entação

cômunitária ê compêtência cultural:

Considerando a necessidade da vatorização do desempenho das ecuipes e sârviços dê Atenção

Primária à Saúde pâra o alcancê de resuttados em saúde: ê

Considêrando â necessidade de revisar equitâtivãmênle a forrÍ]a de inâ4ciamento feCêral de

custeio rêfêrênte á Atênção Primária à Saúde, resolve:

Art. 10 Esta Portaria lnstitui o Progrâma Previne Brasil, oue êstatleiecê novo rnodêlo de

financiamentô de custêio da Atênção Pílmáriâ à Saúdê - APS no ârnbitô Co Sistenrâ Llnica dê Saücê - SUS.

poÍ meio da alteração dã Portaria de Consol.idação n" ô /CM/MS dê 28 dê se:embro cle 2017.

Art.2. O Títuto ll da Portaria de Consotidação r," ô/GM/MS. de 28 de setembro de 2O1Z'Do

Custêio da Atençáo Básica', passa a vigorar com 3s sêguintes alrerâçõês

'TiTULo tt Do cusrEto DA ATENÇÀo PRFíÁR|A A sALDF'

Seção I

Do Custeio da Atenção Primária á Saúdê

Art.9" O fnânciamêntô fedêral de custeio da AtênÇão Pí,mária ê Sãidê {APS) será constituído

por:

| - capitação ponderadai
w.'ô.0.16/ôrwí.1ldo{r/JpoíanâÊ2.97$dê12-dà..vên5c3€-201 922?6?1 ô0
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Il - pagamerto por desemPenho. e

lll - incentivs taiô aaôâs estrategicâs.

2aÉg:.afo ur:!:ô. C3 :e:ursos de que trata o caput serão transferidos na modatidade fundo a

fundo. de iorma regu:êr â auto.nática. âos Municipios. ao Distriio Federal e aos Estados e repassados peto

BLoco de cJsteio dâs AqÕes e Senr'icos PúbLicos de Saúdê.

Seção ll

)a Capitaçãa lcnciê.êõê

.qrt. iO. o cãlcijio par.l ê .]efrriçãc dos incentivos financeíros dâ capitação pondêrada deverá

ccnsiderê'i

. - a popuiãçáo .adêsi-rada nâ êquipe de Saúdê cia Famíl.ia (esn ê êquipe de AtênÉo Primária
(eAP) no Sistêma dê:1:o'r'nacác êlr Sâude pâ'a a Atenção Basicâ (SISAB):

;l - a vuiJrê!"êsrl.ided.l s:c oecorôn r:â da poputaÇàc caciastrada na eSF e na eAP;

:ll - o per6i cem3grêíco oor fâixa eraria Ca populaçâo cadastrada na êSF e na eAP; e

iV - cl.âss'Êcaçãc g€cgrafica definicia pelc lnstitutc Brâsileiro de Geografia e EstatÍsticâ (lBGD.

tarágrafo unicc C .di.ur.c cre i.âta o caput será baseado no quantitativo da poputação

cadâstrâda poí eSF e eAÊ com airibuiÇão cie pêso por pessoa. considerando os critérios de
vulnerabiLiCade soc;oeconô.rnica. perfi[ demográíco e ciassilcação geográfica.

Art. 11. Para Íns de re)asse do incentivo finânceiro será considerada a popu[ação cadâstradâ na

eSF e na eAP ate o hí':.]iiê oe cadastro pôr município ou Distrito Fedêral

§1'o ürrite de cãdastro por municipio ou Distrito Fedêra[ corresponde ao resultado da
multipticaçâo do núrnerc cie si.;as eSF ê eAP credênciadas e câdastradas no Sistêma dê Câdastro Nacional

oê Estabe-êcime.tos de Sarjde iSC\ÊS). pei.Õ ouantitativo potencial dê pessoas cadastrâdas por equipe
estabetêcidc no Anexc XCrX. nãc pociendo uit.apâssar â populacão total definidâ pêLo IBGE.

i 20 No .eso := cue o [:n iê Ce cadastro pcr- município ou Distriio Fedêral sejâ ultrapassado,

serâo prioiizadas no cai-ci..iic para Cei:ição do i:'rceativo Ínanceiro, as pessoas cadastradâs que atendem
aos critérics Ce vu[nêí3cil:Cacie sociosccnômica e perfii ciemográfico.

§ 3o No casc cie n]uricipros cu 
'istritc 

Federai com populâçáo totâ|. definida peto IBGE inferior a
quantidade poienciar. Ce pess3as câciêstrêdâs oor equipe ccr.rforme definido no Anexo XCIX. e que possua

1 (uma) eS,'j credenciêia e .aciasiracja no SCNES. o municipio cu Distrito Federal. fará jus:

r - ao rêcebimentc oo vaioi corres.ondente ao quantitâtivo de pessoâs cadastradas. aplicado os

clitérios previsios nes:a Seção. e

l- ao rec:b:nrentc .-c yaior retati,zc à ciife'ença entre o quantitativo potencial de pessoas

cadastradês estabeiêcicc io Anexo XCIX ê c quantitativo de pessoas cadastradas dê quê tratâ o inciso l.

atribuido á diferença sorí,râ|1te c peso dc critér'o classificâção geográfica.

S.1o O ince|rt:vc r]nancei!'o de que trata o inciso ii cio § 30 será trônsferido apenas ao municipio

ou Distrito :ederal- que caciasrra' a tctaticiade ca poputaqào definida peLo IBGE.

Art. i2. O v3ior oo inceniivo ínânceiro ciâ capitaçáo ponderada sêrá transferido mensalmente e

recatculado simuttar:eâíre"te care rocos os .'nuniciD,os ou Distrito Fêderat a cada 4 (quatro) competências

fnanceiras cbservacjc o cisposto no perágrafc único do ãrt. 10.

Art, 12-4. O cesc pcr pessoa cadâstrâda de que tÍata o parágrafo único do art. 10 corresponde a:

i - 1.3 tum in:e,!'c e t es décimos) pa;'a as oessoas que atendam aos critêrios dê vutnêrabitidadê
socioêconôrtica ou peói isrxogr.afi cc.

.l - I (urn iniei;o) oara es pessoâs que nàc se enqiracjrem o inciso I do caput; e

rll - 1 iJm i.teiro) 145 (ul",, inteiro e quêrêntã e cincc decimos) ou 2 (dois intêiros). de acoÍdo com

a ctassificaçáo geogíáfrca oo n",Lrnicrcio ou Disirito Fecierel. observada a tipol.ogia rural-urbana defnida
pêto IBGE 1cs iermos cc S4' Ces:e artigo.

51c O criterio de vuinerabrtioacie socioeconômica contempta pessoas cadastrâdas benefciárias:

w.rn.9o, br,.or'.b'i,.ú.rpo..tên..Fl.0i+.+12{e. or Ê-..Ê 4.-2r1i ?2: 452 9c :e
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| - do Programa BoLsa Famil.ia (PBR:

ll - do Bênêficio de Prestação Continuadá (BPC): ôu

lll - de benefício prêvidenciário no va[or de atê dois saLáíios minimos.

§2o O critério de perfit dêmográfico por faixa êtaria conternpia pessoôs cedâstradas coín idade

até 5 (cinco) anos e com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais.

§3" Nos casôs em que â pessoâ cadastradô se enciadrar iênto na vutieíabitidade

socioêconômica quanto no perfit demográfico. o pesô de 13 {urn inte;ro e três decimos) sêrá aplicado uma

única vez.

54" O critério dê ctassiÍcação geográfica será estêbeleciCo por municipio ou Distrito Federal.

observada a tipoLogia rurat-urbana definida peLo IBGE:

I - município urbano: peso 1 (um):

ll - municipio intermêdiário adjacênte: peso 1..45 (um inteiro ê quarenta e cinco décimos)

lll - municipio ruraL adjacente: peso 1.45 (um intêiro e quârêntê e cincô decimos):

lV - município intêrmediário remotoi peso 2 (dois): e

V - município rural remoto: p€so 2 (dois).

§ 5" A pontuação do município ou Distrito Federal para deinição Co cálcul.o de repasse serà

obtida peta muttipticaçâo dos pesos estabelecido nos incisos I e ll do ceput peios oesos previstos no §4o e
peto quantitativo da populaÇào cadastrada observado o timite estabeiecido no art. 11.

§6o O valor total a sêr repassado por rnunicipio ou Distritc Fedêrai. será a mutt]pliceÇão da

pontuação estabêtêcida no S5ô pê[o valor per capita definido em ato do llinistério da Saúde.

AÍ1.12-8. A transfêrência do incêntivo finâncêiro oê cus:êio i-eferente a caDitaçào ponderada

eslá condicionada:

| - ao credenciamento das eSF e eAP pelo Ministerio da Saúde;

ll - ao cadastro das eSF e eAP no SCNES pel.a gestão municipal olr Distritô Fêderal: e

lll - à ausência de iíregu[âridades quê motivem a suspensão da transferênciJ ccnformê lisposto
na PNAB (Anexo 1 do Anexo XXll da Portaria de ccnsoLidaÇão 2).

Parágrafo único. No caso de cadastro de eSF ou eAP 'ro SCNES rêferênte a uÍt novo

crêdênciamento. o incentivo financeiro da câpitação ponderada seíá transferido ao rnunicípio or, Distrito

Fêderâl mensatmente até o 20 (sêgundo) Íêcálcuto subsequente de oue trata o a.t. ].2 obsêrvadc o timite

êstabetecido no art. 11. considerando:

| - a quantidade potencial de pessoas caciastrades por equipe ccnfo'n'e o Anêxo XCjX e

ll - o critério de classificação geogiá6ca

SêÉo lll

Do Pagamênto por Desempenho

Art. 12-C. O cátculo do incentivo f;nanceiro do ,]agamen:ô pcí ciesêmpeilho será efetuado

considêrando os resultados de indicadores aicançados pelâs equipes crecienciadas ê cadastradas no

scNEs.

§1" O vator do pagamento por desempenho será calculado 3 partlr oo cuínprimento Ce meta

para cada indicâdor por equipe ê condicionado ac tipo de equipe.

§ 2" O incentivo financeiro do pagêmento por desempenho repassàdo ao municipio oL Distrito

Federat corresponde ao somatório dos rêsuttados obtidos por êquipe. nos termos clo § 1".

Art. 12-D. Para o pagamento por desêmpênho deverão ser observadâs as seguintes cetegorias

de indicadores:

l- processo e resultados intermediários das equipes

ll - rêsuttados êm sâúdê: e

m.^oôy,b./.iâr.trdor-Ír,r'r.+2979+-r2{&rêó&êd€-201§2276í1 3C
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ill - gtcbais ciê APS.

Darágrafo único. Os indicâdores de que tÍata o caput devêrão considerar ainda a retevância

ctinica e eciciêmioiôgica. Cisponibit,dade. simpticidade, baixo custo de obtênçáo, adaptabitidade,

estabiljdâcie. rastreabiLidade e representatividade.

Art. 12-E. C vâLor do incentivo 1lnânceiro do pagâ:'nento por desempênho será transferido

mênsalmentê e recaicutade simuttaneamênie para todos os municipios ou Distrito Federa[ a câdâ 4
(quatro) coirpêtências,inanceiras.

Parágrafo único. Nc caso dê cadastro dê êSF ou eAP no SCNES rêfeíente a um novo

crêdenciamênto. o incentivo financeiro do pagamênto por desêmpenho será trânsfêrido ao municipio ou

Distrito Federat mensalmente até ô 2c (segundo) recáLculo subsêquentê dê que trâta o caput'

considêrândo o rêsultad" potenciaL de 1O0i6 (cêm por centoi do atcance dos indicadores poÍ eSF e eAP.

AnL 72-F. Ato cic Ministrc cie Estado da Saúde definirá os indicadoíes e as metas para o

pagamento por desêmpenho. após pâcruação na CiÍ

I 1o Cabe ac MinisieÍic da SauCê a reelização do cálcuLo dos indicadores para a transferência do

incêntivo ciê pagamentc pcr desempenho.

§ 20 A es:f,êcificaÇào técnica dos indicadores será dêfnida em ficha de quatificaÉo a ser

disponibil.izada no eaciereço êLetrônico do Ministério da Saúde.

Seção lV

incêntivo para Ações Estratégicas

At. 12-G. o cáiculo para a defi:ição dos recursos financeiros para incentivo pnra ações

estratêgicas deverá consicierãi'.

i - as esp€ciíciiades e prioridades em saúde:

il - cs aspec;es esti'uturâis dâs equipes;e

lll - a produção em açoes estratáJicas em saúde.

Art. 12-H. C incentivc para ações estratqlicãs contemplitá o custeio das seguintes ações,

programas e estrâtêgiãs:

i ' Programâ Saúie nâ ,-{ora;

ll- Equipe dê Saúde Bucat ieSB):

lll - Unidade odcntotógicâ MóveL (UOM);

iV - Centío cie Especiôiidades odontoiógicas (cEo);

V - Laboraiorio ,qegionai de Protese Dentária (LRPD):

Vl - Equipe oe Consultório na Rua (êCRi:

Vll - Unidacie gásrcâ cie Saúcie Ftuvial (UBS :

Vlll - Equipe oe Saucie ca FamíLia Riôeirinha (eSFB:

!X - Microscopista:

X - Equipe de Alenção Básica Prisionat (eABP):

Xl - Custeio oôra o ênte federâtivo responsável pêLa gestáo das açõês de Atenção Integíat à

Saúdê dos Adolêscentês êm Situâção de Privação de Liberdade:

xli - Progr-ama Saúde na Escol.a (PSE):

Xlll - Progrâma Âcadernia da Saúde:

XIV- Progrâmâs de âpoio à informatização da APs;

)0/ - lncent:vo acs rnunicipios com resiciência mâjica ê muttiprofissional;

XVI - Estrâtégia cie Ágentes Comuniiár;os de Saúde nCS); e

X\/ll - outrcs que venham a ser instituidos poÍ meio de ato normativo específco.
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Parágrafo único. As transferências financeiras obsêíraíão as feqras pre,./istas nâs normas

vigêntes que regutamentam a organizâçáo. o funcionâmento ê inaôciarn3nto câs rêspectivas âçóes.

programas e estratégias.

Seção V

Da Suspensão da Trânsfêrência dos lncentivcs Financeiros

Art. 12-1. No caso de irregu[aridadês. o incentivo financeiro da cêpitaçãc pondeíada será

suspenso. dê acordo com o disposto na PNAB.

§1o A suspensão dê que trata o cêput sêrá apticada proporcionâtmente de âcordc com a

inêgul.aridâde praticada por cada eSF e êAP

§2o Para fins de suspensão dê oue trâta êste ariigo. não sêrá cons,Jeredâ e âusência de envio

dê informação sobre a produção por meio de Sistenra cie lnformaçãc dô Alêr,çao Básica. cJe será

monitorada por mêio dô cumprimento das metas do pagamêntc de desempenho

§3o A suspensão de que trata o caput será equivaLente a:

| - 25% (vintê ê cinco por cento) poÍ eSF para os casos dê eusência Co proissionat âuxitiar ou

técnico de enfermagem ou agente comunitário dê saúde na equioê ocr urn psricdc supericr â 60
(sessenta) dias:

ll - 5O9á (cinquenta por cênto) por eSF e eAP para os.asos dê ausêxcia do profissioôal médico

ou ênfêrmeiro nâ equipe por um pêríodo superior a 60 (sesssntêi diâs: ê

lll - 1OO% (cem por cento) por eSF e eAP parâ cs casos

a. de âusência simuttânea dos profissiorlais rnedico e enienrei.o ra eSF oor um período

supeÍior a 60 (sessenta) dias: ou

b. dê ausência total de eSF ou eAP; otr

c. em quê hajâ vêrificação de dano ao êrário.

§ 40 A suspênsão quê trata o caput sêrá mântidâ até a aoêquação das inegutâridades

idênüficadas, na forma estabetecida na PNAB e em normâtivos específlccs.

ArL 12-J. O incêntivo para açôes estratégicas adotará as regras dê suspensão êstabetê:idâs na

Potítica Nacionat de Atênção Bàsica (PNAB) e em normativas especifcas.

Art. 12-K. Nôs casos de irregularidadê em quê haja verificação de ocorrência de ,'Íaude ou

informação irÍegular dê cumprimento de mêtas e indicadores. haveíá suspensão de 1OO% (cêm por cento)

da transferência dê pagamento por dêsempênho por êquipe-

ArL 12-L O início da suspensão da transfêrência dos recursos de iilcêntivo financeiro se dará

mediante PortaÍia do Ministro de Estado da saúde.

sl" A suspensâo pêÍmanecêÍá até a adequação das irregularldades identificadas ê não

acârretârá transferência rêtroativâ.

s2" Comprovada a inêxistência dê iírêgul.aridadê peio Estado. municipio ou Distrito Federat o

pãgâmênto ÍetÍoagirá à data do inicio da suspênsâo.

seção Vl

Disposiçôês Finais

Art 12-M. O Ministério da Saüde dará ampta divutgação dos vatorês dos incentivos transferidos

aos municípios ou Distrito Fedêrat.

Art. 12-N. A apl.icação dos incentivos dê cusleio federat referente ao frnanciamento de que

tratam os ãrt. 90 ao art. 12-L do Títuto ll desta Portaria dêvem ser dêstinados. dê forma autônoma, a açôes

ê sêrviços da APs, dê acordo com o disposto na Lêi complementaí n" 141, dê 13 de janeiro de 2a72, e ia
Lei Orgânica da Saúde,

Parágrafo único. A prestação de contas sobre a aplicâção dos i'ecurscs cia União. dos Estâdos.

do Distrito Federat ê dos Municipios referente as âÇões e serviços públicos de saúde dâ APS devêrá ser

rêatizadâ por meio do Relâtório de Gêstão da rêspêctiva unidade cia fêdêração, conforme disposto na Lei

m.úiqd.à/ê!v!v.úddrJpúrerÊ2.979<tr-12-dê.e66.odê.20192276i21!O
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CcmptemeniaÍ no i'-1. ci€' 13 ciêJêneiío cie 2012 e as demais normas apticáveis.

Art. 12-o. os 'êcur:os orcãí3nta!'ios. de quâ trâtam os arl 9o ao art. 12-L do Tituto ll dêsta

Pcrtaria. corrêrão co:' co.:ê cc a'cimentc ôo Ministeíio da Saúde, dêvendo onerar as Funcionais

Programát,cas 1C.331.5o-i9 2i9A - c'so de Atenção tsásica em Saúde. 1O.3O1.5O19 217U - Apoio a
Mânutênçao dos Poios de Ácâdei'nia da Saúde. mediante disponibitidade orçamêntária e fnanceira do

Ministéric de Saúcie.

Daréç;rafo uniac. ,l .inci!. Nâcrcnat de Saúde adotará as medidas necessárias para as

transferên:ias de rea,J'scs 
"s.abeLecicics 

nesta Pcriaria acs !-espectivos Fundos dê Saúdê. êm

conformidâce canr os prccêssos de Frâgarenio instruicios.' iNR)

Art. 33 A ira.rs!Çâo ga.a o modelo de financiamento de custeio da APS do SUS de que tratâ êssa

PJrtaria se'á deinrcr p"tcs s.,':iu r'ies gi'u3os

, - rsunic'Eros q.re i:preseniârer4 rrâ.utenção ou acréscimo dos vâlores a serem transfêridos

considêra.dc as regri:: dc Ê r:,ic,:nr--!rto Ce cusreio aia APS desta Partariâ; e

.l - municipios irjs .pieseitârem iecíéscirno dos valores a serem trânsferidos considerando as

regras do í.nânciarnênio Ce custeio da ArS iesta Portaria.

a13 A ciass fic?càc aesses çrupos ser3 ef"tiveda a pârtir dâ comparâçào entre os valores que o
municipio f,rr Distritc .eC;.:iâr. 'ez jLis nês :r,2 (doze) ccmoetências financeiras do ano de 2019 e o resultado

da apticaçáo cias regras ie capitaçào pcnderada. pagamento oor desempenho e incentivos pâra ações
estratégicâs.

§2c Parâ fr".is dô cisgcsi,o ia pertê lnal do § 1ú.

- a epticacàc c,ê côpitacáo pcncierada considera o quantitativo de pessoas potencialmente
cadastradas. confoi'm€ c Arexc xcix dâ Pcnãiiâ de Consclidação no 6/GM,/MS, de 2O1Z apticando os
pesos êstêbeLecicios pa:â os critei os oe vul.nerâbilidade socioeconômicâ ou pêrfil demográfico por fâixa
e:ária. e cÊ clêssiÍce::: ?€:)ç'::4.,

| - o pâgaina,.rl,l ,rc)- ceserroeiihc :crr5iieía o resultacio potenciat de 1OO% (cêm por cento] do
alcance dcs inci'cadc.:s ?ct 

",ar:c? 
ac 1t:)nicipio ou Distrito Éederat:

,ll - incerlivos cera êçóês estrategicas considera:

â. açôes c Drcgr'à.ras já crêciâ-ciâdcs e custêacics pelo Ministerio cia

Saúdâ.

o. atua[izaçâo cic p,so satariaL cio agenie comuni'.aiic de saúde. nos

':êrmos da Le: rf i1.35C. cie 5 de.rtubro cie 2006.

a. equipes rfci:r, aiizaCas nâ datâ ie pubucação dêsta Portaria:

J. Fotêncrai êcrêsêa eo ;.cen:,vc oe custeic pâra os municípios ou Distrito Federal com
residéncia 1-dica ê rru,ircr ofssicna l. e

9. potencia; in]c!antôção das âdesóes ao Programa Saude na Hora

romoi.ogadâs

§ 3ô À metoJolog a de .áiculo oe cue trata estê artigo sêrá publicada no endereço elêtrônico
clo Ministério da Saúde

At.4c Sáo ê,tapas de Irànsiçã" Co aqo de 2O2O pâra o grupo de municípios prêvisto no inclso I

da ad(. 3':

capitacão t-.cndeiêda - o equivaiente a 1OOZ (cem por cento) do incentivo financeiro da
capitaçáo pcnderâoê qi,e o5 o'runrcípios ou Disli;to Fêderal fariam jus câso atêndêssem a todos os
requisitos, ras 4 (quatro) pr:.ne!!'a3 co.npeiéncias financeiras do ano de 2O2O;

;l - pagarnentc por aesempenho - o equivaiente ao vaior definido peLa Portaria no 874IGM./MS.
de 10 de 'naio de 2019 nâs I (oito) Drimerras cornpetências financeiras do ano de 2O2O;
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lll - incêntivo para ações estratêgicâs - o incentivo financêiro eouivâlente aos parámetros dâs
portârias vigentes quê regulâmen'ram a organização. o func;onarí,êrltô e fnancian]ênto das estrêrqJias e
programas. a partir de 1" (pÍimeira) competência finânceira dô ênô dê 2O2C: ê

lV - incentivo fnancêiro per capita de trênsiÇáo - incer.rtivo Íxo co.n basê na populâção

municipaL ou dÕ Distrito Federal transferido por 12 (dozê) ccmpetências fii]anceirâs do ano de 2O2O.

calculado da seguinte forma: valor per capita fxo anuât de RS 5 95 Íc.nco rêais e rrr,./ênta e cinco centavos)

muLtipl.icado petâ estimâtiva da poputação dos municipios ou Co Distílio -êoerâ[. estâbelecida êm
pubticação de portâria êspêcifca do N4inistéÍio da Saúclê, de acordo com os dados poputacionais

divutgados petâ Fundação lnstituto Brasi[êiro dê cêograia e Estatistica (IBGE)i

Parágrafo único. Para cátcuLo dô lOOiá (cem pcr cênto) ca capiteçác cc.derada por rrunicípio

ou Distrito Fedêrat são utitizados paràmetros proporcionais á popuiação cue atende aos criterios de
vulneíabilidade socioeconômica e per6[ demográfico por faixa etária por n']unicipio ou Distrito Federal.

Art.5o A transição para os municipios previstos no inciso Il cio aÉ. 3" seíé a rnanutênÇão. duÍante
12 (doze) compêtências financeiras do ano de 202ô, cia trânsfe:éncia do rn3ior valor dentre as

competências ínanceiras do âno de 2019 co Piso de Atenç5o Bâsica. ccrr exceç-1o cos vatores reierentes

às aÇões, programas e estrat4lias do incentivo pâía ecóes est:'até9ic3s

§1o No caso de irregularidades, o vator do caput serâ suspênso orcacrcionalmente eo númeío

de eSF ê êAP cadastradâs e credenciâdas. considerãda â com3etência utilizêda para 3 cá[cu'!c de que

tratâ êstê artigo, da seguinte forma:

| - 25% (vinte e cinco por cento) por eSF parâ os câsos de ausência Co píofissional auxitiar ou

técnico dê ênfermagem ou agentê com:rnitário dê saúde na equipe poÍ um periodo superif,r â 60
(sêssênta) dias:

ll - 50% (cinquênta por cento) por eSF e êAP pâra os câsos de ausênc;â do profssional médico

ou enfermeiro na equipe por um período supêrior a ôO (sêssentâ) diâs: e

lll - 1OO% (cem pôr cento) por eSF ê eAP para os câsos:

a. de ausência simuttânea dos profissionais medicô ê enfêrrr,êii3 nâ eSF por um periodo

supêrior a 60 (sessênta) dias:

b. de ausênciâ total de eSF ou eAP : ou

c. êm quê haja verificaÇão de dano ac erário.

§ 20 A tista dê municipios e o valor da transferéncia de que tíate o .aoLt sêrão disponibilizados

pêto Ministério da Saúde.

§ 3o Os municípios de que tratâ êste aÍtigô poderão a quaiqJer temoo cctâi oor seguir as regras

de custeio da APS prêvistas nêsta Poítaria.

Art.60 A Portaria dê Consol.idação nô 6/GM/MS. cie 2OiZ passa a \.'igcrer âcrescida dô Anexo

XCIX. nos têrmos do Anêxo a esta Portaria.

Art.70 Esta Portaria entra em vigor e..n 1c dejaneiro de 2020.

ArL 80 Ficam rêvogados:

l- da Portaria de ConsolidaÇão n'ôIGM/MS, ce 28 de seienrcrc dê 2Ôi7:

a. a Seção ll. Sêção lll. Seçáo lV Seção Vl, Sêçáo Vll. Seção Xlll do CapltLrlo ldo Íituto ll. ê

b. Seção ll. Sêçáo X do Capitulo ll do Título ll. quê trata Do Custêic da Atencáô Básica:

ll - PortaÍia no 3.947IGM/MS. de 28 de dezêmbro dâ 2Oi7.

lll - Portaria no l4oglGM/MS. de 10 dejulho de 2013:

lV - Portâria n" l-798./SElMS. de 11 dejulhc de 2C19: e

V - da Portaria de Consotidâção no z,'CM/MS. dê 28 de setêmllro d" 2C1/- a Sêçào !. Sêçâo ll,

Anexo 2 ê Anêxo 3 do câpítuLo ll do Anêxo XXli.

ANE(O
k iÀae-b./.rúÉà,tbr,Jro.rri'Ê2-9êriê12-dÉ@va.àro<L!2lx+22?6521ô0

LUIZ HENRIOUE MANDETTÂ
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DA METODOLOGIA DE 
'ÁLCULO 

DA CAPITAÇÃO PONDERADA

'Anêxo Xclx â Pc!-iâr',ã de Consotidacào n" 6/CM/MS, de 28 de setembro dê 2017)

QJantitâtivc coten.:âi de pessoês cêdastradas por equipe - de acordo com a cliassificação

geográficê dc municipic iIBGE j

C[assificâcá3
Co rnunicrcic
peto IBGE

Quant!tativo pcterciai
de pessoas cadastradas
por equipe de saúde cja
família

Quantitaiivo potênciat de
pessoas caciastradas por
equipe dê atenção primária
modaLidade I -2Oh

Ouantitâtivo potencial de
pessoas cadastradas por
equipe dê atenção primária
modatidade ll - 30 h

1- Urbanc 4.OOO pesscas 2.OOO pessoas

2-
lntermediár,o 2.750 cesscas
Adjacênte

1.375 pessoas

3 - Rural
Aqiqgg!!ê
4-
!ntermediário 2.OOO pessoas
Remoto

: 1.OOO pessoas 1.5OO pessoâs

5 - Rural
Qemoto

Forrnu[â para cáiculo cia pontuação do município ou DistÍito FederaL para deÍnição do \rator

totâ]dâ capitação ponderada. conforn:ê definido no § 50 do art 12 A.

Pontuação do município ou Distrito Fêderat. i(poputação cadâstrâda que se enquadra na

vulnerabilldade socioeconômica ou no perfit demográfico X 1,3). (poputâção cadastrada que não sê

enquadra na vutnerabil.idade socioêconômica nem no perfi[ demográfico x 1D X peso da ctâssificaçáo
geográfcê

trórmuta para cálculo do valor total da capitaçâo ponderada a ser repassado por município ou
Distrito Federa',. conforme cief nico § 6o do ârt. 1e A.

Vator totai da capitação ponderada = pontuação do municipio ou Distrito Fedêíat X valoÍ per

3.OOO pessoas

2.053 pessoas

Hw.rí{e b./.í*.r.bu,-!dr.n *2.97946 124*w 4..t c..-.
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DIÁRIo OFICIAL DA UNIÃO
Publicâdo êm: 13l11l2o19 | E(liçaô: 22O I Secáo 1 Pô('ll.ar .,9

ôgáo: Midstério da saúde./Gabinete do Ministro

PORTARIA NO 2.983, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

lnstitui o Programa dê Apoio à lnformatização ê Oualificação

dos Dados dâ Atenção Primárla à Saúdê - lnformatiza APS, por

mêio da alterâÇào dâs Portarias de ConsoLidação no 5./GM,/MS

ê no 6/GMIMS. dê 28 de setêmbro dê 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atÍibuiçõês quê thê conferêm os incisos I e ll do
parágrãfo único dô art. 87 da ConstituiÉo FêdêraL ê

ConsideÍando a necessidade de apoiar a methoria da informatizâçâo e dâ quaLificâÇão dos

dados na Atenção Primáriâ à sâúde dos entês fêdêrâtivos, íêsolve;

ArL 10 Fica instituido Õ Prôgrama de Apoio à lnformatização ê oual.ificaçào dos Dados da

Atenção PÍimária à Saúde - lnformatizâ APS e estabêlêcido incêntivo nnancêiro fedêral merrsat aos

municípios e Distrito Federat quê adeÍirêm ao Progrâma, conforme disposto nos arts. 20 ê 30 da presente

Portaria.

ArL 2o A Portaria de Consolidação no s/GM/MS, dê 28 dê setembro de 2012 passa a vigorar

com as seguintes altêraçõês:

'Seção FA

Do Programa de Apoio à lnformatização ê Ouatificação dos Dâdos da Atengáo Primária à Saúdê

- lnfoÍmatiza APS

Art 5O4-À Fica instituído o ProgÍama de Apoio à lnformatização e Quaiificação dos Dâdos da

Atenção Primária à Saúdê - lnformatiza APS, com o ôbjêtivo dê infoÍmatizar todas as êquipês dê Sâúdê da

FamÍtia - êSF e equipes dê Atenção Primária à Saúde - êAP do País ê de qualifcar os dados êm saúdê dos

municípios e Distrito Federal

Panigrafo único. os municÍpios ê Distrito Fêderal quê aderirem ao Píogrâma lnformatizâ APS

Íarão jus ao recebimento dê incentivos financêiros dê custeio mênsal nos têrmos dos arts. 172-A a 172-D

da Portaria de Consolidaçáo n" 6/GMIMS, dê 28 dê setêmbro de 2017.'(NR)

'ArL 504-8. Para í1ns desta PoÍtaria, considera-sê:

| - informatizâção: uso dê sistema de prontuário elêtronico nos âmbiêntês dê atendimênto dirêto

ao cidadão. devidamente prêenchido a cada atendimento e com envio adequado de dados ao Ministério

da Saúde, dê acordo com os requisitos dêfinidos nas normas vigêntes:

ll - sistêmâ de prontuário elêtrônico: sistema a sêr utilizado em toda â rêde dê Atênçãô primária

à Saúde. preferenciatÍnente o Prontuário Etêtrônico do Cidadão - PEC da êstratégia e-SUS APS,

disponlbiLizado pêto Ministério da Saúdê. ou outro sistêma compatívê[ com o modelo de dados ãdôtado

pêto Ministério dã Saúdê, dêvendo ser observado, para 6ns dê intêgraçáo com a base dê dados do sistêma

de informaÇão da AtenÇão Primiiria à Saúde, o modelo mais recentê do padrão Layout e-SUS APS de

Dados dê lnterfacê (LEDI) de comunicaqão êntrê os sistemas. conforme especincaçâo técnicâ do sistema

ê-SUS APS: e

lll - prontuário elêtrônico: repositório dê infôrmaçôês mântidas de forma elêtrÔnica,

compreendendo as inÍormações dê saúdê, c!ínicas ê administrativas, originadas das 3çôes das diversas

catêgorias profissionais quê compôêm a APS. ao Longo dâ vida de um indivíduo.

új^qoÍbrrêrrBêe'dorr-bdla'+G2.9ô3.d611-de-@êm§íGd.-2A 19-227352 1â -5



' r:::l:a :ai-ÀrriN.235lta:rD€ticr,lvaRcDa2319 pci_, ÀRrÀ No 2 933 D€ 11 0E NOVEMBRO OE 2019 - OOU - lúprÊn.â N.ciônd

rarágrafc :.rnicc. Ll s:srerna de prontuário eletrônico deve atender aos requisitos deinidos peto

Ministérío dâ Saúcie, rnc:usive. para frns de interoperabrtidêde. e possuir as seguintes caractêrísticas

pincipais:

- registro ie anarnnesê. exerrr3 objetivo e vêriáveis clinicas:

'l - prescricão de rnedicar.entos cu outros métodos terapêuticos:

:ll- e,-nissào d9 etesiâdos e outros docurrlentos ctinicos:

!V - soiiciiação cie exames e outros métocios ciiagnósticos comptêmentarês:

V - êncaminhameyrtos ê or,iros pontos da rede de atençâo à saúde; e

Vl - acesso rápi.io aos probteríras de saúde e intervenÇões atuais.'(NR)

Ád- 5O4-C. Dcierâo ederrr ao ProgÍarna Informatizâ APS. por meio de sistema a ser
disponibitizadc pelo viriisteric Ca Sãude. cs municípios ê c Distrito Federal que possuírem eSF ou êAP

informatizêdas e caclastracias ,ro 3is:êrrâ 'iâcionã[ ce Cadêst'o de Estabe[ecimentôs dê Saúde - SCNES de
acordo cor. as ncrmâs v gentes.

§ 1' Serêo aDn: der?clas eS: oJ eAD informatizadas aquetas quê, em pêlo menos uma das três
compêtências anteri:.e-. à ..:. citaçàc Ce aoesão ac Programa lnformatiza APS, iivêrêm enviado
iiTformações ao M;nisieric iâ Saúde proyenientes de sistema de prontuário etetrônico.

§ 2'A sciicitâçác ae ecjesãc sera submeticia à anál.ise da Secrêtaria dê Atenção Primária à
Saúde do !íinisteric Ca Saúde que evêliârá o crmpÍirnento dos rêquisitos do Programâ lnformatiza APS e a
existência Ce ciispor i!:r!oa::e crcame-rtáriâ e fnanceirâ.

3 3o Casc cie:3/ ce . s3i.i.itêÉo de aoesáo. será publicada portaria dê homoLogação da adesão
no Diário Cficial da Unrà.. f 

'1R)

'ArL 5O4-D. No ârxb;ic cc 2roqrâr:e i-formatizê APS. compête:

- ao i\rin sier c ia Salroel

a) definir cs 9ai'âr'eiros rriflr'ics a serem cbservados no Programa, inclusive quanto ao envio
de dados peios entes federâli'.cs ac 14inisteri3 dê Saúae:

b) realizar e trarsferencia do incentivo financeiro fêderal prêvisto nos arts. 172-A a 172-D da
PortariâdeConsotidâ!ào'T"õ/C.A/MS.de2O1/'apariirdorecêbimêntodosdadosdaAtençãoPrimáriaà
Saúcie pÍo,€rientes ce srs'.ema ce 3icir:ua.io eietrônico:

:) monltorã" e avaiiãr À quatioaCe Cos dados en./iados petos municipios ê Distrito Federal âo
Ministério dê Saúde. .onsoante prgvrst. :To êd. 5O4-Ê:

C) coopeier tecxicair"rente corr os êstados e municipios para quatificaÇão, controte. avatiação e
auditoria oo Prcgramâ ,^t--r|rratiza APS;

?) suspêt'de'a transfeíência dcs irrcentivos nas hipóteses prêvistas no art. 172-C dâ Portaria de
Ccnsoiidaçào n" 6 /CM/nis, çje ?Oi7:

, canceLar a aciesão dcs municípios e Distrito Federal. nas hipótêses do art. 5O4-F; ê

g) fornecei- niocieics .ie êiita:s coniratos ê outros documentos para ticitação e contratação
reLativas à informatizâçáo.

,l - às Secretarias Êsieduêis Ce Sôúciel

a) apoiar os írunicipios na mêl.horia do se!'viço dê informatização no àmbito da Atênção Primária
à Saúde:

o) âpoiar os municipios nc monitoramento do envio e na quatidade dos dados da AtenÇào
Primária à Sâúdê enca:ninhaGos ao Ministerio dê Saúcie;

c) cooperaí tecnicarnênte com o Ministerio da Saúde e os municípios para quaLificação. controte.
avaliação e auditoria cio Programô lníormatiza APS: e

C) rnaoear cs rnunicrpios com ciificu[dade nã ccndução de processo licitatório reLativo à
infoÍmatizaçáo, prêfêrenClaLnrentê por rêgião de sâúcie, e apoiá-[os nesse procêsso; e

1a



PORTâRI,ÂN'2.Sa3DEllDENOVEMeRO0E2Ci9-ÊOi-,ÀR:tNr29!3!Êi1::.\av=§133aC:zaiÊ 1lL- rpiú3ê \ao:d

lll - às Secretarias de Saúde dos Municípios e do Distrito Fsderal ãdeíentes ao Programa

lnformaüza APS:

a) imptantar ê apêrfeiçoar sistema dê pÍontuário etetrônico em toda sua rede de AtênÉo
Primária à Saúde, obsêrvado o disposto no aÊ 5o4-B;

b) enviar rêgulârmente os dados e as informaÇões do sisrema de prontuário etetrônico ao

Ministério da Saúde, consoante requisitos ê parâmetros nlínimos do P.ograma ln,'ôrmatiza APS:

c) quândo for utiLizado o sistema PEC dâ êstratq?ia e-SUS APS. enviar ao Ministério da Saúde.

pêta ptataforma de pêsquisa dê opinião do ê-SUS APS. contribuiçôes sobre a utitização do sistema. com o

objetivo dê auxitiar na sua constantê melhoria e dêsênvotvimentol

d) monitorar a Íêgutaridade do envio ê a qualidadê dos dâdos da Atênção Primária à Saúde

êncaminhados ao Ministério da Sâúdê, com observància dos paràmetros mínimos do Programa lnformatiza

APS: ê

e) reâlizar os procêssos licitâtórios ê as contrataçõês rêLativâs à informatização necêssárias para

o adêquado ênvio dos dâdos da Atênção Primária à Saúde âo Ministêrio da Saúde. bem como fiscâlizar as

aquisiçôes e os serviços de informatização evêntuatrnentê contratados: {NR}

'Art. 5O4-E O monitoramento ê a avaliação da qualidade dôs dados dâ Atenção PrimáÍia à

Saúde ênüados pê[os municipios e Distrito Fêderai ao Ministério dâ Saúde serão reauzados de acordo com
ptano de monitoramênto do Programa lnformatiza APS, que deverá ser informadc às Secrêtariâs dê Saúdê

dos municípios e Distrito Fedêrat aderentes ê divu[gado na inteÍnêt pêta Sêcretaria de Atênção PrimáÍia à

Sâúde.

S 10 O ptano de mônitoramento devêrá estabêLêcer anualmênte parãmetros mÍnimos de
quantidade e quatidade em rêtâção aos dados da Atênçáo Primária à Saúde, tendo como rêfêrênciâ a êSF

ou a eAP, a sêrem enviados ao Ministério da Saúde petos municipios e Distrito Fedêra[ âderentes.

§ 2o O ptãno de monitoÍamênto dêveíá prever prazo para os municípios ê Distrito Fêdêral

aderentes sê adequarêm aos novos parâmetros minimos fixados a cada ano.

g 3'A não ôbsêrvância dos paràmetros mÍnimos de que trata este artigo podeÍá acarretar a

suspensão da transfêrênciâ mensal do incentivo fnanceiro. nos termos do ad.. 172-C da Portaria dê

consotidação no ô,zGMlMS, de zOY, ou até o cancetamento automático dâ adêsãô ao Progrâma

lnformaüza APS, nôs termos do art. 5O4-F.' (NR)

'Art 5O4-F. A adesão dÕs municípios e Distrito Fêdêral ao Progíama lnformatiza APS será

canceladô automaticamêntê:

| - na hipótese de não sêrêm ênviados os dâdos da AtênÉo Primária à Saúde ao Ministério da

Saúdê, por meio dê sistêma dê prontuário êLêtrônico. nâs seis conrpetênciâs consecutivas a contar da data

dê pubticaçâo da portaria de hômologação da adesáo: ou

ll - âpós sêis competéncias consecutivas dê ocorréncia das hipóteses dê suspensão da

transfêrâ1cia do incentivo mênsa[ previstas no art. 172-C da Portaria de consolidação nc 6/GM/MS, de

2017.'(NR)

'Art. 5O4-c. Compête ao Secretário dê Atenção Prirnária à Sâúde do Ministério da Saúde, caso

entenda nêcessário, dispor sobre normas comptêmentares para a execuçãc do Programa lnformatizâ APS.'

NR)

Art. 3o A Portariâ de Consolidação no 6/GM/MS. dê 28 de setembro de 2017. passâ a vigorar

com âs seguintês a[terações:

'Sêção X

Do Financiamênto do Programa de Apoio à lnformâtizaçáo e QuaLificação dos Dados da Atenção

Primária à Saúde - lnformatiza APS

AÍf. flz-A. Fica dêfinido o incêntivô financeiro federal dê custêio mensal para os municipios e o

Distrito Fêdêrat que aderirêm ao Progrâma de Apoio à lnformatizâção ê Quatificação dos Dados da

Atênção Primária à Saúde - lnformatiza APS, de que tratam os arts. 5o4-A a 5O4-G da PortaÍia de

ConsoüdaÉo no s,/GM/MS, de 28 de setêmbro dê 2017

*tjÂgpv.b. et!.rêt .r.d+ô.r.,'4zEêodêÍ-deúnàcG201927652116 !5
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3 10 O inceirtivo sera oevido pêra cacia equip3 de Saúde da Família - eSF ou equipe de Atenção

Primária e Saúde - eAP informâtizada devidamente cadastrada no SCNES quê tivêr enviado

adequada.nente ao Viristerio dê Saúcie os dados cio sistema de prontuário etetrônico nos

estabelecimsntos cia Aiencão :ri.rnaiiã a Sêüde. consoânte os requisitos e parâmetros minimos do
Programa lnformat;zâ APS

i 20 Obse:vaca , ciassiicação geográfica rural-urbana estabe:ecida peto instituto Brasiteiro de
Geografa 3 Estatisticâ - ,83: c !aror do incentivo para cada eSF de município ou Distrito Federal aderentê
que obsenar o dispcsto rlo § 1" será dê:

- RS 1.7OC CC (F':i[ e sete-en os reais), :']os casos de municipio urbano ou município
intermediá'io êdjâcenie:

| - RS 2.OCO.OC {dois r'r1ii reais). .os casos de municipio intermediário Íemoto ou municÍpio rurat
adjacentê: or,r

'll - R$ 2.3CO.CO ldois "nir e trezenios rea,s). nos casos cie municipio rurat remoto.

§ 3' C valor do i'rcei]t,vo parô caoa 
"Apde 

rnunrcípio ou Distritc FederaL aderente que observar
o disposto 11ô S L'serô c'ooorcionai a

, - soi; do vaior cjo incentrvo deínidc pârâ a eSF. nos termos do § 2o, quando se tratâr de eAP na

Modatidaie i: ou

il - 75% do vaLor do incentivo definido para a eSF. nos termos do § 2o. quando se tratar de eAP na
Modatidâdê ll.'(NR)

'Aft- 772-8. O :ncentivo de que trata o aÉ. 172-A sêrá transfêrido mensalmente aos municipios e
Distrito Fêderal aderentes ao Programa tnformatiza APs, na modalidade fundo a fundo, nos termos da
portaíia de homologaçào da aciesão. desde que observado o disposto no § 10 do art. 172-A.

§ 10 O municipio ou Distrito Federal aderente apênas fará jus ao recêbimento do incentivo
mensal a pa*ir do primeiro envio dos dâdos da Atenção Primária à Sâúdê ao Ministério da Saúde após a
publicação da pofLaria dê hornologação da adesao. observados os requisitos ê parâmetros mínimos do
Prograrnâ Informâtiza APS.

§ 20 O Funcio Nacional de Saúdê - FNS adotará as medidas necêssárias para as transfêrências
dcs Íecursos relativos ao incentivo previsto neste artigo aos Fundos de Saúde dos municípios e Distrito
Federâ[ aderentês, em conformiciêde com os píocessos de pagamento instruidos.

§ 30 A prestaçáo dê contas sobre a âpticação dos recursos dê que trata êste artigo deverá ser
reâlizada poí meio do Rel.atório de Gestào do ente federativo. nos termos das nornas aplicáveisl (NR)

'ÁdC Y2-C. O Íviinistério da Saúde suspenderá a transferência do incentivo mensal de quê trâta o
arL 172-A nos casos ie:

i - ausênciâ do ênvio dê dados dã Atenção Primária à Saúdê. por meio de prontuário etêtrônico.
por três competências consecutivâs:

ll - incorreção no cadastro da eSF ou êAP no SCNES:

ill - não âlcancê dê parámetros minimos de envio dos dados da Atenção Primáriâ à Saúde ao
Ministêrio dâ Sâúdê. estâbêl.ecidos no plano dê monitoramento do Programa lnformatlza APS, por três
competências consecutivas: ou

lV - não alcance de apenas um dos parâmêtros mínimos dê envio dos dados da Atenção
Primária à Saúde ao Ministêrio da Saúde, êstabelecidos no ptano dê monitoramento do Programa
lnformatiza APS. por seis competências consecutivas.

§ 1o A suspensào da transferência do incentivo mensal será mantida -pel.o Ministério da Saúde
até a adequaÉo das irregutaridades identifcadas.

§ 2o Atém dâs hipótêses dê suspensão prêvistas nêste artigo, a transferência do incentivo
mensal será definitivamênte interrompida em caso de canceLamento automático da adesão ao PÍogÍama
lnformatiza APS. nos têimos do art. 5O4-F da Portaria de Consoúdação n" s,/cMlMS. de zOY.'(NF0
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'ArL Y2-D. Os recuÍsos orçamêntários de que trâta estâ Seção côííerão por conta do orçamênto

do Ministério da Saúdê, devendô onerâr a Funcional Programáiica 10.301-2015.2194 - Piso de Atenção

Básica em Saúdê, no plano ôrçamêntário PO - OOO4 - Programa Cê lnformatização dâs Unidadês Básicas

de Sâúdê.' (NR)

ArL 4" Fica revogâda a Portaria no 2.92CIGMIMS. dê 31dê ouiubro de 2017

Art. 5o Esta Portaria êntrâ em vigor na data de sua pubticaçáo.

LUIZ HENRIOUE MAÀTDETTA
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